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Resumo 

 
Este trabalho versa sobre a simplificação da linguagem jurídica como um desafio 

emergente para o campo do Direito. Tem-se como objetivo, portanto, insistir na 
tese de que para falar bem não precisa falar difícil, sendo assim necessário 
conscientizar os operadores do direito acerca da importância da simplificação da 

linguagem jurídica como forma de efetivar o direito de acesso à justiça garantido 
constitucionalmente. Considera-se que, para se ter uma resposta mais eficaz 

sobre o problema de se e como é possível simplificar a linguagem jurídica, foram 
traçados os seguintes objetivos: relacionar os conceitos de língua, linguagem, 
semiótica e pragmática com a linguagem jurídica; analisar o percurso histórico da 

linguagem e direito desde a oralidade até a entrada  da Inteligência Artificial na 
área jurídica; entender a relação entre linguagem e poder; apontar iniciativas já 

existentes para a democratização da linguagem jurídica; analisar sinais 
linguísticos de formalidade/informalidade nos discursos referentes aos votos de 
ministros no Habeas Corpus nº 152752/2018-PR, do Supremo Tribunal Federal 

(STF); quer-se observar, nesse ínterím, a uti lização de linguagem jurídica técnica 
e formal sob o ponto de vista discursivo e narrativo, e quais os mecanismos 

usados para possibilitar uma maior compreensão acerca dos ruídos da 
comunicação e a dificuldade de engajar a sociedade no conhecimento dos direitos 
e deveres e no acesso à justiça. Tem-se como metodologia a técnica de pesquisa 

bibliográfica, ante a abordagem teórica de doutrinadores como Adeodato (2009), 
Alves (2010), Bourdieu (2005), Foucault (1996), Peirce (2010), e Trubilhano; 

Henriques (2010), dentre outros. Utilizando-se, ainda, o método dedutivo e a 
pesquisa do exploratória, empregando-se a pesquisa documental para análise da 
Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal como delimitação do objeto de 

análise que é a própria linguagem jurídica em suas diferentes formas. 
 
Palavras-chave: Linguagem Jurídica. Poder. Ruídos. Simplificação de 

Linguagem. Acesso à Justiça.  
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

  



Abstract 

 
This paper deals with the simplification of legal language as an emerging 

challenge for the field of law. We aim therefore to insist on the thesis that to speak 
well you do not have to speak difficult, thus being necessary to make legal 
operators aware of the importance of simplifying the legal language as a way of 

enforcing the right of access to justice constitutionally guaranteed. It’s considered 
that to have a more effective answer to the problem of whether and how it is 

possible to simplify legal language, the following objectives were outlined: to relate 
the concepts of language, semiotics and pragmatism with the legal language; to 
analyze the historical path of language and law from orality to the entrance of 

Artificial Intelligence in the legal area; to understand the relation between language 
and power; to point out existing initiatives to democratize legal language; to 

analyze linguistic traces of formality/informality in the speeches regarding to the 
Ministers’ votes on the Habeas Corpus n. 152752/2018-PR, from Federal 
Supreme Court (STF); we want to observe, mean time, the use of technical and 

formal legal language from both discursive and narrative point of view, and the 
mechanisms used to enable a greater understanding regarding to Communication 

noises and the difficulty in engaging a society with the knowledge of their rights 
and duties and access to justice. It has as methodology the technique of 
bibliographical research, before the theoretical approach of the indoctrinates like 

Adeodato (2006/2009), Alves (2010), Bourdieu (2005), Foucault (1996), Peirce 
(2010), and Trubilhano; Henriques (2010), among others. Using, moreover, the 

deductive method and exploratory research. In addition, the documentary research 
was used to analyze the jurisprudence of the Federal Supreme Court as 
delimitation of the object of analysis that is the legal language itself in its different 

forms. 
 

Keywords: Legal Language. Power. Noise. Language simplification. Access to 
justice. 
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INTRODUÇÃO - Linguagem jurídica: um olhar sob a perspectiva do vocabulário 

levando em consideração seu aspecto social  

 

Desde a origem da humanidade, a linguagem verbal ou a não verbal 

reveste-se de grande importância na atividade comunicativa. Com o direito não é 

diferente. A linguagem é a ferramenta principal manifestada em todas as áreas. 

Por isso, dominar a comunicação é imprescindível para o profissional do direito. 

Todavia, a linguagem não se processa apenas entre os operadores do direito, já 

que pensamento argumentativo ultrapassa as portas dos edifícios dos tribunais e 

escritórios de advocacia, e vai de encontro ao destinatário da linguagem o homem 

comum.  

Entretanto, causa espanto ainda hoje o uso de linguagem jurídica 

demasiadamente rebuscada e ininteligível, como se imaginava a linguagem 

primitiva. Não raro é ouvir as partes ao final do processo formularem perguntas do 

tipo “o que aconteceu?” ou “quem ganhou”? tal qual a indagação feita pelo ladrão 

na crônica atribuída a Rui Barbosa “dotô, eu levo ou deixo os pato?” ruídos da 

comunicação, o que pode afrontar o direito de acesso à justiça manifestamente 

expresso na Constituição Federal de 1988, pelo qual deve-se ampliar todas as 

possibilidades de acesso, como ter ciência e entender integralmente a decisão 

proferida pelo magistrado no processo. 

Não se quer aqui vulgarizar a linguagem jurídica. Encontrar um equilíbrio 

entre o excesso de formalismo e o uso de um vocabulário simples, embora formal; 

técnico, quando indispensável, porém, sem exageros, de modo a adequar a cada 

caso concreto o termo apropriado, para tornar o texto compreensivo, não só entre 



 
 

os operadores do direito, mas principalmente ao cidadão é uma necessidade 

premente. 

As reflexões em torno do tema remontam aos primeiros passos na 

iniciação à pesquisa na pós-graduação. Desde então, as investigações em torno 

do aspecto social da linguagem jurídica se aprofundaram em conjunto com 

observações feitas no cotidiano do universo jurídico, como Assessora Técnico-

Judiciária. No campo acadêmico, a pesquisa se reveste de importância pelas 

contribuições que trará aos professores, pesquisadores e estudantes da área 

jurídica e afins. No social, a pesquisa justifica-se pelo fato de que a linguagem 

jurídica clara, concisa e objetiva é um fator essencial na vida dos jurisdicionados 

como elemento de interação com o Judiciário. Desse modo, este trabalho 

pretende analisar, entender e verificar os fatores que levam a simplificação da 

linguagem jurídica a ser um diferencial na vida do cidadão comum. 

A hipótese central desta pesquisa, portanto, é a de que de que, em 

direito, para falar bem, não é preciso falar difícil; como também co nscientizar os 

operadores do direito acerca da importância da simplificação da linguagem 

jurídica como forma de efetivar o direito de acesso à justiça, garantido 

constitucionalmente. 

E, para se ter uma resposta mais eficaz traçou-se os seguintes 

objetivos específicos: relacionar os conceitos de língua, linguagem, semiótica e 

pragmatismo com a linguagem jurídica; analisar o percurso histórico da linguagem 

e direito desde a oralidade até a entrada da Inteligência Artificial na área jurídica; 

entender a relação da linguagem e o poder; apontar iniciativas já existentes; 

trazer exemplos práticos da análise teórica a ser explanada tomando como 



 
 

referência principal votos de ministros no julgado nº 152752/2018-PR (Habeas 

Corpus) do Supremo Tribunal Federal (STF), para observar, na leitura de alguns 

trechos, a utilização de linguagem jurídica técnica formal, sob o ponto de vista 

discursivo e narrativo. Quer-se, ainda, possibilitar uma maior compreensão acerca 

dos ruídos da comunicação e a dificuldade de engajar a sociedade no 

conhecimento dos direitos e deveres e no acesso à justiça. 

Como metodologia empregou-se a técnica de pesquisa bibliográfica 

conceituada por Marconi e Lakatos (2017, p. 12) como sendo “um apanhado geral 

sobre os principais trabalhos já realizados, revestidos de importância por serem 

capazes de fornecer dados atuais e relevantes relacionados com o tema”. 

A compilação do assunto ocorreu por meio de leitura de artigos 

científicos, monografias, teses, livros e demais materiais acessíveis já publicados, 

utilizando-se como método a abordagem dedutiva e a pesquisa do tipo 

exploratória. 

A leitura permitiu a construção desta dissertação mediante uma análise 

qualitativa e quantitativa. Para entender a problemática do uso do linguajar 

jurídico rebuscado e prolixo o trabalho está dividido em cinco capítulos. 

No primeiro capítulo “Linguagem Jurídica”, de início, faz-se o devido 

registro acerca do conceito de língua e linguagem, sua distinção, formas, níveis e 

a interligação entre elas na visão de Ferdinand de Saussure (2012), Trubilhano e 

Henriques (2010). A abordagem de Bakhtin (1997) acerca de uma nova visão 

linguística baseada no sociointeracionismo da linguagem e da comunicação 

também se faz necessária para dialogar com o estudo linguístico saussuriano. Em 



 
 

seguida, tece-se um breve apanhado sobre a linguagem culta, sobretudo a 

linguagem jurídica, foco principal deste trabalho. Depois, explora -se, em linhas 

gerais, a conexão entre semiótica, pragmática e direito sob a teoria de Charles 

Sanders Pierce (2010). 

Compreender como se estrutura e funciona a linguagem no tempo 

mostrou-se fundamental para entender o desenvolvimento da linguagem jurídica. 

Daí porque o segundo capítulo “Linguagem e direito: evolução histórica da 

oralidade até a inteligência artificial” procura-se ressaltar o contexto histórico da 

linguagem desde a época dos sofistas porque durante muito tempo a linguagem 

passou pela orelha onde se reproduzia num fluxo temporal linear, primeira via de 

acesso. Em seguida tece-se considerações sobre a mudança da oralidade para a 

escrita, com início pelo pergaminho posteriormente substituído pelo livro, jornal, 

imprensa dissociando-se cada vez mais da linearidade da fala. Até chegar na 

contemporaneidade onde a escrita se utiliza da tecnologia digital a exemplo de 

escritórios e tribunais na busca de soluções que empreguem Inteligência Artificial.  

Dedica-se o terceiro capítulo “Linguagem e Poder” à análise da função 

imperativa ou diretiva da linguagem na medida em que influencia o 

comportamento de quem fala e de quem ouve provocando distanciamento entre 

os operadores do direito e o público, herança adquirida desde a época da 

colonização do Brasil perdurando até os dias atuais. 

“O jargão técnico essencial à precisão da linguagem jurídica e à 

cientificidade”, é tratado no quarto capítulo e consiste na defesa do estilo 

rebuscado conhecido como juridiquês, característico de toda profissão, por ser 

uma linguagem técnica, portanto, com o direito não pode ser diferente tomando 



 
 

como fundamento o positivismo jurídico na teoria de Kelsen associado aos 

aspectos essenciais do pensamento de Max Weber acerca da racionalidade 

formal. 

O quinto e último capítulo “Democratização do saber jurídico” é 

dedicado a uma reflexão sobre rever a atitude dogmática na ciência do direito, 

especificamente no discurso jurídico na perspectiva de Adeotato (2006) e no 

senso comum em Boaventura de Sousa Santos (2018). A partir da explanação 

desses autores, dentre outros, propõe-se uma reflexão sobre os efeitos da 

simplificação da linguagem jurídica como verdadeiro instrumento a serviço da 

sociedade. Por fim, pretende-se confirmar a análise teórica e os exemplos 

trazidos no corpo da dissertação por meio de uma pesquisa de campo realizada 

em votos de alguns ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento 

do Habeas Corpus nº152752/2018-PR, em relação à linguagem jurídica 

habitualmente utilizada e tipos específicos do discurso jurídico (in) compreensível 

pelos cidadãos comuns. 

Assim sendo, apresenta-se a seguinte pergunta norteadora dessa 

pesquisa: o uso linguagem jurídica técnica e formal pode dificultar o acesso ao 

sentido dos discursos jurídicos por parte dos cidadãos? É possível minimizar o 

excesso de formalismo da linguagem jurídica, já que de maneira geral ela tem 

como base a linguagem natural para sua constituição primária e, no entanto, dela 

se afasta ao empregar sentido técnico a determinadas palavras? Um exemplo 

disso tem-se no uso da palavra “caducar” que na linguagem jurídica indica tudo 

que tenha validade e se tornou nulo, enquanto no dia a dia caducar significa cair, 

no sentido físico e moral. 



 
 

Dentro dessa perspectiva vê-se que a linguagem jurídica tem 

vocabulário próprio. Assim, no espaço institucionalizado como é o direito há 

exigência para se falar ou escrever difícil e as pessoas que utilizam tal linguagem 

sentem certo orgulho de assim proceder, diferenciando-se das demais que 

permeiam o âmbito social. Neste sentido é que se justifica a forma técnica da 

linguagem do direito. 

Acontece que a precisão e o rigor intrínsecos ao domínio jurídico 

propiciam o progressivo isolamento do direito, alheio ao dinamismo e 

complexidade da sociedade, tornando-se grande responsável pelo 

desconhecimento do fenômeno jurídico e, consequentemente, óbice ao acesso à 

justiça. Nesse sentido, Cappelletti e Garth (1988, p. 8) “consideram o direito de 

acesso à justiça o mais básico dos direitos humanos. Daí porque deve ser 

acessível a todos e proporcionar ao cidadão resultados que sejam individual e 

socialmente justos”. 

Na prática, entretanto, com raras exceções, esse direito não se efetiva. 

É comum observar pessoas que contratam advogados ou que estão sendo 

acompanhados pela Defensoria Pública sentirem-se fora do contexto ao saírem 

de audiências diante da falta de acesso ao sentido de tantas palavras, termos e 

expressões nunca ouvidas. Isso denota a existência de barreiras externas ao 

mundo jurídico capazes de influenciar a capacidade das pessoas de defender em 

seus direitos, além de criar óbice ao acesso à justiça. Daí porque há defensores 

da ideia de que a simplificação da linguagem jurídica aproxima o cidadão comum 

do Judiciário.  

 



 
 

CONCLUSÃO: Simplificação da linguagem jurídica: mais clara, concisa e objetiva 

ao alcance do homem comum 

 

Como visto no decorrer deste trabalho, a linguagem verbal ou não 

verbal se reveste de grande importância na atividade comunicativa da 

humanidade. Com o direito não é diferente. Ela é a ferramenta principal. Tendo a 

easpecificidade,  a técnica e a formalidade como de suas principais 

características. Esse estilo de escrever advém, como se observou no seguimento 

desta pesquisa, da necessidade de se conferir maior rigor, seriedade e 

credibilidade ao direito, fundado no poder simbólico e na tradição da qual 

historicamente o direito é formado. Isso de aplica à Jurisprudência dos Conceitos, 

à Escola da Exegese, à Teoria Pura do Direito, dentre tantos outros. Cada qual 

com sua respectiva identificação e forma de pensamento com inclinações 

meramente formais ou, em dado momento, com inclinações mais avançadas para 

a época.  

Por se tratar de um fenômeno recorrente desde o 1º ano de graduação 

aos estudantes de direito é apresentado um conhecimento jurídico a respeito do 

conjunto de normas, do ordenamento jurídico e seu funcionamento em conjunto 

com o uso do vocabulário linguístico adequado às atividades profissionais. 

A comunicação entre os operadores do direito, apesar de algumas 

vezes envolver certos ruídos, processa-se sem maiores consequências. O 

problema surge no âmbito da comunicação com o cidadão comum, para quem a 

linguagem jurídica torna-se intrinsecamente complexa, seja por meio da 

legislação, com vasto acervo de documentação escrita, que sustenta e constitui o 

ordenamento jurídico do Estado e que se dirige a todos indistintamente, 



 
 

comunicando-lhes direitos e deveres, liberdades e garantias; seja mediante 

procedimentos linguísticos verbais ou orais decorrentes de petições, audiências, 

decisões e julgamentos dentro ou fora dos prédios do Judiciário, a exemplo das 

sessões ocorridas no âmbito do Supremo Tribunal Federal transmitidas, ao vivo, 

pela TV Justiça. 

Daí então partiu-se da suposição de que a elaboração de textos 

jurídicos tomando apenas características do positivismo jurídico, em seus 

diversos aspectos, torna a linguagem jurídica afastada do uso comum e do 

cotidiano e cria um abismo entre o direito e a sociedade entremamente complexa 

como a brasileira. Além disso gera a incompreensão dos leigos e a desconfiança 

nas instituições públicas e constitui um reduto para os especialistas que 

pretendem se manter e se perpetuar no poder.  

De início, procurou-se formular questões centrais que pudessem 

direcionar e possibilitar o desenvolvimento da pesquisa: o uso linguagem jurídica 

técnica e formal pode dificultar o acesso ao sentido dos discursos jurídicos por 

parte dos cidadãos? É possível minimizar o excesso de formalismo da linguagem 

jurídica, já que de maneira geral ela tem como base a linguagem natural para sua 

constituição primária e, no entanto, dela se afasta ao empregar sentido técnico a 

determinadas palavras? Se as respostas, em princípio, levavam para uma 

resposta afirmativa o debate foi analisado e chegou-se à conclusão que é 

possível nesta oportunidade apresentar algumas conclusões a que se chegou 

comprovando ou não as hipóteses inicialmente levantadas.   

O acesso à justiça, direito fundamental garantido constitucionalmente, 

não se limita ao acesso ao Judiciário. Vai além. É extensivo à ordem jurídica justa  



 
 

mediante o conhecimento do cidadão comum acerca dos seus direitos realizada 

por meio da linguística, semiótica, pragmatismo, filosofia e sociologia.  

Assim, embora não seja fácil vencer a oposição tradicional à inovação, 

apresentou-se o desenvolvimento de um novo paradigma social caracterizado 

pelo uso equilibrado da linguagem padrão, de forma a proporcionar um ambiente 

cotidiano mais pacífico, justo e solidário, porquanto de que adiante bater à porta 

do Judiciário ávido por justiça e sequer compreender os signos linguísticos 

distanciados cada vez mais de seus significados. 

Por isso, tentar conscientizar os operadores do direito no sentido de 

que cada época da história da vida tem sua linguagem, que ela não é propriedade 

exclusiva do falante, uma vez que está povoada de receptores leigos, não é tarefa 

simples. No entanto, uma mudança nos costumes relativos ao uso do linguajar 

jurídico é algo que se faz necessário. 

Ao findar o presente trabalho, chega-se à conclusão que a linguagem 

só existe enquanto realização social. Por isso, ao produzir um texto jurídico, o 

autor deve ter em mente que seus destinatários são os profissionais do Direito 

como também o cidadão comum, pouco familiarizado com a linguagem técnica.  

Içados pelos novos tempos, percebe-se que é possível à síntese do 

Direito e Justiça de forma simples e objetiva, sem vulgarizar a ciência do Direito e 

que a simplificação da linguagem jurídica é também uma das formas de acesso à 

Justiça, direito assegurado constitucionalmente. 



 
 

A existência de iniciativas simplificadoras da linguagem jurídica é prova 

cabal disso, embora esteja longe de ser a solução prática e definitiva para a 

questão posta sob exame. 

Afinal, a função social da linguagem em um estado democrático de 

direito não deveria ser outra a não ser a de comunicar. 
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